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− PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. 
No sistema de persuasão racional adotado pelo Código 
de Processo Civil/73 nos arts.  130 e 131,  de regra, não 
cabe compelir o magistrado a autorizar a produção desta 
ou  daquela  prova,  se  por  outros  meios  estiver 
convencido da verdade dos fatos, tendo em vista que o 
juiz é o destinatário final da prova, a quem cabe a análise 
da conveniência e necessidade da sua produção. Se na 
espécie  não houve necessidade de produção de  prova 
pericial,  pois  os  documentos  já  constantes  foram 
suficientes ao deslinde da querela, não resta configurado 
qualquer prejuízo concernente ao alegado cerceamento 
de defesa. REJEIÇÃO.

− PREJUDICIAL  DE  PRESCRIÇÃO.  Segundo  o 
enunciado  da  Súmula  291  do  Superior  Tribunal  de 
Justiça  “a  ação  de  cobrança  de  parcelas  de 
complementação  de  aposentadoria  pela  previdência 
privada prescreve em cinco anos.” Na hipótese, após o 
balanço  patrimonial  de  1999,  que  teria  apontado  o 
superávit, surgiu o direito dos autores de postularem as 
diferenças em face do suposto reajuste inferior da renda 
mensal da complementação de aposentadoria, devendo 
ser  este  o  termo  inicial  do  prazo  prescricional  de  05 
(cinco) anos. Sendo a presente ação ajuizada apenas em 
2013,  impõe-se  o  reconhecimento  da  prescrição. 
ACOLHIMENTO. 

Vistos etc., 

ACORDA a 3ª CÂMARA CÍVEL do Tribunal de Justiça 
do Estado da Paraíba, na conformidade do voto do Relator, à unanimidade, 
em REJEITO A PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA E  DAR 
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PROVIMENTO  AO  APELO para  ACOLHER  A  PREJUDICIAL  DA 
PRESCRIÇÃO.

RELATÓRIO

Trata-se de RECURSO DE APELAÇÃO interposto por 
FUNDAÇÃO  SISTEL DE  SEGURIDADE  SOCIAL em  razão  da  sentença 
proferida pelo Juiz de Direito da 12ª vara cível da Comarca da Capital, que 
julgou procedente o pedido inicial, na ação de cobrança movida por SÔNIA 
AUREA MAGALHÃES e  JOSÉ JUVENAL DA SILVA.

Alega os autores/recorridos, que no exercício financeiro 
de  1999,  adquiriram  o  direito  a  um  percentual  extra  de  aumento  nos 
benefícios,  acima  do  índice  regulamentar,  o  chamado  “reajuste  de 
benefícios”, em decorrência de superávit verificado naquele ano, que gerou 
uma “sobra”, após resguardadas as obrigatórias reservas matemáticas e de 
contingência.

Pugnam  pelo  reajuste  da  renda  mensal  da 
complementação de aposentadoria, nos termos da legislação vigente à época 
de suas filiações ao plano e em índice que resulte na proporção entre a sobra 
e a reserva matemática dos benefícios concedidos, considerando o balanço 
patrimonial do exercício de 1999, assim como, o pagamento das diferenças 
apuradas  mês  a  mês,  em  prestações  vencidas  e  vincendas,  a  contar  do 
quinquênio anterior à propositura da ação, acrescidos de correção e mora.  

Na sentença guerreada, o Magistrado a quo decidiu nos 
seguintes termos:

“(...)  JULGO PROCEDENTES os  pedidos  contidos  na 
inicial,  condenando  a  parte  suplicada  a  reajustar  a 
renda  mensal  da  aposentadoria  dos  reclamantes,  na 
proporção da sobra ocorrida em 1999 e de acordo com o 
número de beneficiários existentes à época, bem como 
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pagar  diferenças  mensais  de  parcelas  de 
complementação  de  aposentadoria,  observada  a 
prescrição quinquenal acolhida,  bem como as normas 
relativas ao salário de contribuição, teto e percentual de 
benefícios  constantes  do  regulamento  aplicável,  em 
consonância com a Lei n. 6.435/77.” 

Nas razões recursais,  fls.  650/672,  a apelante suscita a 
preliminar de cerceamento de defesa, ante o indeferimento do pedido de 
prova pericial  atuarial.  Alega,  também,  que já  se  consumou a prescrição 
quinquenal,  pois  a  suposta  vantagem  foi  advinda  de  um  crédito  único 
apurado no ano de 1999, portanto, há mais de 15 (quinze) anos.

No Mérito, alega que a apuração de superavit (sobras) 
em um único  exercício,  não  autoriza  a  revisão  automática  do  valor  dos 
benefícios,  evidenciando  o  equívoco  do  julgador,  pois  eventual  déficit 
(perdas)  apurado  em  um  único  exercício,  não  importaria  em  reflexo 
imediato nos benefícios em manutenção.

Contrarrazões, fls. 678/680.

Cota  Ministerial  pela  rejeição  da  preliminar  e  da 
prejudicial, sem manifestação meritória (fls. 693/6970.

É o Relatório

V O T O 

Dr. Ricardo Vital de Almeida – Juiz Convocado.

Cuida-se de RECURSO DE APELAÇÃO interposto por 
FUNDAÇÃO  SISTEL DE  SEGURIDADE  SOCIAL em  razão  da  sentença 
proferida pelo Juiz de Direito da 12ª vara cível da Comarca da Capital, que 
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julgou procedente o pedido inicial, na ação de cobrança movida por SÔNIA 
AUREA MAGALHÃES e  JOSÉ JUVENAL DA SILVA.

DA PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA

A  apelante  suscita  a  preliminar  de  cerceamento  de 
defesa, ante o indeferimento do pedido de prova pericial atuarial. 

Sem razão, contudo.

Com efeito, no sistema de persuasão racional adotado 
pelo Código de Processo Civil/73, vigente à época do julgamento, nos arts. 
130 e 131, de regra, não cabe compelir o magistrado a autorizar a produção 
desta ou daquela prova, se por outros meios estiver convencido da verdade 
dos fatos, tendo em vista que o juiz é o destinatário final da prova, a quem 
cabe a análise da conveniência e necessidade da sua produção.

Na  espécie,  não  houve  necessidade  de  produção  de 
prova pericial,  pois  a prova documental  já  existente foi  suficiente para a 
solução do litígio, conforme explicitado pelo magistrado de primeiro grau 
às fls. 617/618.

Assim,  não  resta  configurado  qualquer  prejuízo 
concernente ao alegado cerceamento de defesa.

Rejeito a preliminar.

DA PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO

Inicialmente  é  importante  consignar  que  o  regime 
adotado  no  país  para  a  previdência  privada,  previsto  no  art.  202  da 
Constituição Federal, é de financiamento por capitalização. O art. 1º da Lei 
Complementar nº 109/2001 dispõe que o regime de previdência privada é 
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baseado  na  constituição  de  reservas  que  garantam  o  benefício 
posteriormente concedido na forma prevista no contrato.

Não se trata de um plano de investimento com o intuito 
de  proporcionar  uma  remuneração  correspondente  ao  valor  da 
contribuição, mas de uma espécie de negócio jurídico de economia coletiva.

Para  o  funcionamento  de  tal  sistema  são  previstas 
regras que resguardam o equilíbrio financeiro e atuarial do plano de custeio, 
inclusive dos valores das contribuições e dos benefícios, bem como a forma 
de seu reajuste, sendo as regras estendidas a todos os participantes.

Feitas tais considerações, levo em conta que os autores 
foram admitidos pela Telpa e aposentados por tempo de serviço.

Conta dos autos que no final  de 1999,  após avaliação 
atuarial  e contábil do plano de previdência, a entidade registrou “sobra” 
(superávit)  favorável,  fato  que  teria  gerado  direito  adquirido  dos 
aposentados ao reajustamento dos benefícios acima do índice regulamentar.

No entanto, o valor relativo ao superávit que excedeu à 
reserva de contingência teria sido desviado para o Fundo de Compensação e 
Solvência, beneficiando, exclusivamente as patrocinadoras.

A sobra  no  ano  de  1999  foi  de  R$627.306.001,00  e  a 
reserva matemática dos benefícios concedidos de R$2.605.518.733,00, o que 
implica um reajustamento de 24,07% no valor do benefício.

Com  tais  fundamentos,  pediu  a  condenação  da 
requerida  ao  pagamento  das  diferenças  de  complementação  de 
aposentadoria, nos termos do art. 46 da Lei 6.435/77, em índice que resulte 
da proporção entre sobra e reserva matemática dos benefícios concedidos, 
tudo apurado no balanço patrimonial do exercício financeiro de 1999.
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Na hipótese, os autores passaram a receber o benefício 
previdenciário, junto à ré, quando se aposentaram por tempo de serviço.

A suposta lesão ocorreu no final de 1999 após avaliação 
atuarial  e  contábil  do plano de previdência que teria  registrado “sobra”, 
gerando direito aos aposentados de reajustamento dos seus benefícios acima 
do índice regulamentar.

Percebe-se, portanto, que as diferenças reclamadas nos 
autos nunca foram recebidas pelos autores.

Logo, é de concluir que a suposta lesão ocorreu a partir 
do primeiro pagamento da verba após o anúncio do balanço favorável, ou 
seja, em 1999, razão pela qual este é o termo inicial da contagem do prazo 
prescricional da pretensão inicial.

Segundo  o  enunciado  da  Súmula  291  do  Superior 
Tribunal de Justiça “a ação de cobrança de parcelas de complementação de 
aposentadoria pela previdência privada prescreve em cinco anos.”

Também  é  de  cinco  anos,  segundo  o  enunciado  da 
súmula  427  do  STJ  “a  ação  de  cobrança  de  diferenças  de  valores  de 
complementação  de  aposentadoria  prescreve  em cinco  anos  contados  da 
data do pagamento.”

Com efeito, após o balanço patrimonial de 1999 surgiu o 
direito dos autores de postularem as diferenças em face do reajuste inferior 
ao devido.

No entanto, não tendo manejado a ação nos 05 (cinco) 
anos que sucederam à divulgação do balanço patrimonial, suas pretensões 
acabaram sendo fulminadas pela prescrição.

Sobre o tema:
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EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA - 
PREVIDÊNCIA  PRIVADA  -  PRESCRIÇÃO 
QUINQUENAL - HODIERNA JURISPRUDÊNCIA DO 
STJ - TRANSFERÊNCIA DE PLANO - ALEGAÇÃO DE 
REPASSE  A  MENOR  DAS  CONTRIBUIÇÕES  DA 
PATROCINADORA  PARA  O  SALDO  DO  NOVO 
PLANO  -  TERMO  INCIAL  DE  CONTAGEM  DO 
PRAZO  RESCRICIONAL -  DATA DA MIGRAÇÃO  - 
PRETENSÃO  INICIAL  PRESCRITA.  -  A  hodierna 
jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  vem 
proclamando  o  prazo  prescricional  de  5  (cinco)  anos 
para as ações em que se pleiteia quaisquer prestações 
cobradas de entidades de previdência complementar. - 
A matéria é pacifica, estando atualmente sumulada pelo 
STJ, sob o n. 291: "A ação de cobrança de parcelas de 
complementação  de  aposentadoria  pela  previdência 
privada  prescreve  em  5  (cinco)  anos."-  Não  se 
desconhece  o  enunciado  da  Súmula  427  do  colendo 
Superior  Tribunal  de  Justiça,  segundo  qual  o  termo 
inicial  da  pretensão  de  complementação  da 
aposentadoria é a data do resgate do saldo da poupança 
da previdência privada.- A situação dos autos, contudo, 
é  distinta,  eis  que  não  houve  a  ruptura  da  relação 
jurídica  existente  entre  participante,  patrocinador  e 
entidade  de  previdência  complementar,  mas,  sim, 
migração de um plano de previdência para outro, que 
caracteriza redesenho da relação jurídica previdenciária 
e  envolve  a  concessão  de  vantagens  recíprocas.  -  A 
alegada  lesão  ao  direito  de  crédito  do  apelante, 
decorrente de eventual transferência a menor do saldo 
de  poupança  formado  por  contribuições  da 
patrocinadora, ocorreu na data da migração do plano de 
previdência,  em 03.06.1988,  devendo ser  este  o  termo 
inicial do prazo prescricional de 05 (cinco) anos. - Tendo 
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sido  a  presente  ação  ajuizada  somente  em  2011, 
portanto, após o decurso do prazo quinquenal, impõe-
se o reconhecimento da prescrição.  (TJMG - Apelação 
Cível  1.0313.14.015876-4/001,  Relator(a):  Des.(a) 
Eduardo  Mariné  da  Cunha,  17ª  CÂMARA  CÍVEL, 
julgamento  em  17/09/2015,  publicação  da  súmula  em 
29/09/2015).

PREVIDÊNCIA PRIVADA. REAJUSTE DO BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA RECONHECENDO A 
PRESCRIÇÃO.  APELO  DOS  SEGURADOS 
ASSISTIDOS.  PERSECUÇÃO  DA  DIFERENÇA 
RELATIVA AO ÍNDICE DE CORREÇÃO DEVIDO E O 
EFETIVAMENTE  APLICADO.  ARGUMENTO  DE 
SUPERÁVIT  DO  PLANO  -  SOBRA.  DEVER  DE 
APLICAÇÃO PROPORCIONAL, EM DEZEMBRO DE 
1999,  ÀS  APOSENTADORIAS  DOS  RECORRENTES. 
PRETENSÃO  DE  NATUREZA  CONDENATÓRIA 
SUJEITA  À  PRESCRIÇÃO  QUINQUENAL.  PRAZO 
ESCOADO  BEM  ANTES  DA  PROPOSITURA  DA 
DEMANDA.  RECURSO  CONHECIDO  E 
DESPROVIDO. (TJSC, Apelação Cível n. 2014.009491-4, 
da Capital, rel. Des. Ronei Danielli, j. 14-07-2015).

No caso em exame, não se discute a revisão do benefício 
previdenciário  já  concedido  (conforme  regulamento  do  plano),  mas  a 
incidência de certo índice de reajuste, apurado em dezembro de 1999, e não 
pago em consonância com a regra vigente na ocasião. Essa pretensão, de 
natureza claramente condenatória, sujeita-se à prescrição.

Tampouco cabe dizer, no caso, tratar-se de prestação de 
trato sucessivo, pois o que se pretende com a presente ação é a incidência de 
uma única  correção  do  benefício  feita  a  menor  e  em desacordo  com as 
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regras  previdenciárias,  em uma única  parcela,  ainda  que  desse  pequeno 
ajuste se possam antever efeitos prospectivos.

Assim,  a  causa  de  pedir  deixa  claro  que  os  autores 
reclamam a correção dos benefícios previdenciários a menor, ocorrida no 
mês  de  dezembro  de  1999,  porquanto  feita  pelo  índice  oficial  da  época, 
desatendendo  legislação  específica  acerca  da  utilização  do  superávit  do 
plano para o reajuste proporcional das aposentadorias dos assistidos.

Desse  modo,  evidencia-se  o  escoamento  do  prazo 
prescricional  para  a  persecução  do  montante  que  deveria  ter  sido 
incorporado,  em  1999,  na  forma  de  reajuste  no  valor  do  benefício 
previdenciário, e não o foi.

Por fim, ainda que se alegue a tese da actio nata, ou seja, 
acerca  do  desconhecimento  do  superávit  da  fundação  pelos  autores, 
registre-se  ser  prerrogativa do  associado o  devido acompanhamento dos 
balanços  financeiros  da  instituição,  descabendo,  então,  valer-se  de  sua 
voluntária falta de informação para fins de esquivar-se da prescrição.

Proposta a ação apenas em 22/07/2013 (fls. 02), operou-
se  a  prescrição  quinqüenal,  que  começou  a  fluir  a  partir  da  data  do 
resultado financeiro de 1999, que serviu de suporte ao pleito da presente 
ação.

Com essas  considerações,  ao  tempo  em que  rejeito  a 
preliminar de cerceamento de defesa,  DOU PROVIMENTO AO APELO 
para acolher a prejudicial da prescrição, reformando a sentença de primeiro 
grau, para julgar improcedente o pedido inicial.

Custas  e  Honorários  pelos  autores  que  fixo  em 
R$2.000,00 (dois mil reais), nos termos da justiça gratuita deferida às fls. 35.

É como voto.
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Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de 
Sá e Benevides. Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Ricardo Vital de 
Almeida – relator, Juiz Convocado para substituir a Exma. Desa. Maria das 
Graças Morais Guedes, o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, 
o  Exmo.  Dr.  Carlos  Antônio Sarmento,  Juiz Convocado para substituir  o 
Exmo. Des. José Aurélio da Cruz.

Presente  ao  julgamento  a  Exma.  Dra.  Ana  Cândida 
Espínola, Promotora de Justiça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 13 de setembro de 2016.

Ricardo Vital de Almeida
       Juiz Convocado
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